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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 0031/2022 – PROCESSO 004005-00571 

1. OBJETO  

Registro de preços para aquisição fraldas descartáveis adulto e infantil, para um período de 12 

meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Trata-se de demanda identificada pelo Sesc em Minas, após os meses de janeiro e fevereiro de 

2022, serem marcados por intensas chuvas em alguns estados do Brasil, deixando milhares de pessoas 

desalojadas, desabrigadas e em situação de vulnerabilidade. Muitas famílias perderam tudo, do pouco 

que tinham e necessitam do apoio da sociedade. Eventos como estes, trazem diversos impactos 

sociais, econômicos e de saúde a população atingida. Após as fortes chuvas, houve grande mobilização 

da sociedade, onde pessoas e empresa se uniram para apoiar estas famílias com diversos tipos de 

doações, como, alimentos, materiais de limpeza e higiene, roupas, medicamentos etc. 

O Sesc em Minas atua como um facilitador da melhoria da qualidade de vida da comunidade, 

estimulando o desenvolvimento da cidadania e da qualidade de vida, tanto dos comerciários quanto da 

comunidade em geral. E diante do cenário supracitado, o Sesc em Minas entendeu a importância de 

realizar doações dos insumos, cuja aquisição será realizada por este certame, cumprindo umas das 

suas finalidades precípuas: a assistência. 

A fralda é comumente utilizada por crianças pequenas e pessoas que perderam o controle das suas 

funções fisiológicas ou que estão acamadas, as fraldas e tem função importante na qualidade de vida 

das pessoas que precisam de usá-las, e proporcionam conforto e bem-estar. 

Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento dos itens que Sesc em Minas 

pretende adquirir neste Processo Licitatório, para doação as pessoas que necessitada. 

 

3. . ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Nº Item Descrição 
Unidade 

Medida 
Quantidade 

1 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL, 

TAMANHO P - UNISSEX 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

TAMANHO PEQUENO, UNISSEX, INDICAÇÃO DE 

USO DE 20 A 40KG, PARA INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA INTENSA OU SEVERA. Com camadas 

de distribuição para rápida distribuição do líquido 

para menor tempo de contato com a pele e redução 

PACOTE 250 
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de retorno do líquido; barreiras antivazamento mais 

altas para maior segurança contra vazamentos 

laterais, núcleo absorvente com formato anatômico, 

cobertura interna de não tecido, com extratos 

naturais hidratantes que proporciona maior 

segurança e conforto e mantem pele hidratada, 

controle de odor com extrato natural, indicador de 

umidade para maior praticidade. Fitas 

reposicionáveis para fixar a fralda. Os componentes 

deverão ser atóxicos e pré testados. Composição 

camada interna de não tecido de fibras de 

polipropileno com extratos naturais hidratantes, 

camada externa de polietileno, fibras de celulose, 

polímero superabsorvente, barreiras protetoras de 

fibras de polipropileno, fios de elastano, adesivos 

termoplásticos e fitas adesivas para fixação. 

Pacote com no mínimo 8 fraldas. 

 VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

2 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL, 

TAMANHO M - UNISSEX 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

TAMANHO MÉDIO, UNISSEX, INDICAÇÃO DE 

USO DE 40 A 70KG, PARA INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA INTENSA OU SEVERA. Com camadas 

de distribuição para rápida distribuição do líquido 

para menor tempo de contato com a pele e redução 

de retorno do líquido; barreiras antivazamento mais 

altas para maior segurança contra vazamentos 

laterais, núcleo absorvente com formato anatômico, 

cobertura interna de não tecido, com extratos 

naturais hidratantes que proporciona maior 

segurança e conforto e mantem pele hidratada, 

controle de odor com extrato natural, indicador de 

umidade para maior praticidade. Fitas 

reposicionáveis para fixar a fralda. Os componentes 

deverão ser atóxicos e pré testados. Composição 

camada interna de não tecido de fibras de 

polipropileno com extratos naturais hidratantes, 

PACOTE 250 
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camada externa de polietileno, fibras de celulose, 

polímero superabsorvente, barreiras protetoras de 

fibras de polipropileno, fios de elastano, adesivos 

termoplásticos e fitas adesivas para fixação. 

Pacote com no mínimo 8 fraldas. 

 VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

3 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL, 

TAMANHO G - UNISSEX 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

TAMANHO GRANDE, UNISSEX, INDICAÇÃO DE 

USO ACIMA DE 70KG, PARA INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA INTENSA OU SEVERA. Com camadas 

de distribuição para rápida distribuição do líquido 

para menor tempo de contato com a pele e redução 

de retorno do líquido; barreiras antivazamento mais 

altas para maior segurança contra vazamentos 

laterais, núcleo absorvente com formato anatômico, 

cobertura interna de não tecido, com extratos 

naturais hidratantes que proporciona maior 

segurança e conforto e mantem pele hidratada, 

controle de odor com extrato natural, indicador de 

umidade para maior praticidade. Fitas 

reposicionáveis para fixar a fralda. Os componentes 

deverão ser atóxicos e pré testados. Composição 

camada interna de não tecido de fibras de 

polipropileno com extratos naturais hidratantes, 

camada externa de polietileno, fibras de celulose, 

polímero superabsorvente, barreiras protetoras de 

fibras de polipropileno, fios de elastano, adesivos 

termoplásticos e fitas adesivas para fixação. 

Pacote com no mínimo 8 fraldas. 

 VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

PACOTE 375 
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4 

FRALDA GERIÁTRICA 

DESCARTÁVEL, 

TAMANHO XG OU EG – 

UNISSEX 

 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

TAMANHO EXTRA GRANDE, UNISSEX, 

INDICAÇÃO DE USO ACIMA DE 90 KG, PARA 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA INTENSA OU 

SEVERA. Com camadas de distribuição para 

rápida distribuição do líquido para menor tempo de 

contato com a pele e redução de retorno do líquido; 

barreiras antivazamento mais altas para maior 

segurança contra vazamentos laterais, núcleo 

absorvente com formato anatômico, cobertura 

interna de não tecido, com extratos naturais 

hidratantes que proporciona maior segurança e 

conforto e mantem pele hidratada, controle de odor 

com extrato natural, indicador de umidade para 

maior praticidade. Fitas reposicionáveis para fixar a 

fralda. Os componentes deverão ser atóxicos e pré 

testados. Composição camada interna de não 

tecido de fibras de polipropileno com extratos 

naturais hidratantes, camada externa de polietileno, 

fibras de celulose, polímero superabsorvente, 

barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios 

de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas para fixação. Pacote com no mínimo 7 

fraldas. 

VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

PACOTE 428 

5 
FRALDA DESCARTÁVEL 

INFANTIL, TAMANHO P 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, FORMATO 

ANATOMICO, TAMANHO P, não toxico, 

composição interna fibra de celulose, falso tecido e 

gel ultra absorvente, cobertura externa 

impermeável em polietileno, flexível e resistente, 

camada interna e externa sobrepostas, com bordas 

unidas entre si, fixando a camada intermediaria,  

adesivo em termoplástico, contorno de elástico 

reforçado em todo o diâmetro coxa, de elástico em 

lycra, com 03 fios, fitas adesivas reguláveis, 

atóxicas, para fixação, sistema abre e fecha sem 

PACOTE 67 
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perda de aderência. Os componentes deverão ser 

atóxicos e dermatologicamente testados. Pacote 

com no mínimo 30 fraldas. 

VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

6 
FRALDA DESCARTÁVEL 

INFANTIL, TAMANHO M 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, FORMATO 

ANATOMICO, TAMANHO M, não toxico, 

composição interna fibra de celulose, falso tecido e 

gel ultra absorvente, cobertura externa 

impermeável em polietileno, flexível e resistente, 

camada interna e externa sobrepostas, com bordas 

unidas entre si, fixando a camada intermediaria,  

adesivo em termoplástico, contorno de elástico 

reforçado em todo o diâmetro coxa, de elástico em 

lycra, com 03 fios, fitas adesivas reguláveis, 

atóxicas, para fixação, sistema abre e fecha sem 

perda de aderência. Os componentes deverão ser 

atóxicos e dermatologicamente testados. Pacote 

com no mínimo 28 fraldas. 

 

VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

PACOTE 143 

7 
FRALDA DESCARTÁVEL 

INFANTIL, TAMANHO G 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, FORMATO 

ANATOMICO, TAMANHO G, não toxico, 

composição interna fibra de celulose, falso tecido e 

gel ultra absorvente, cobertura externa 

impermeável em polietileno, flexível e resistente, 

camada interna e externa sobrepostas, com bordas 

unidas entre si, fixando a camada intermediaria,  

adesivo em termoplástico, contorno de elástico 

reforçado em todo o diâmetro coxa, de elástico em 

lycra, com 03 fios, fitas adesivas reguláveis, 

atóxicas, para fixação, sistema abre e fecha sem 

PACOTE 167 
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perda de aderência. Os componentes deverão ser 

atóxicos e dermatologicamente testados. Pacote 

com no mínimo 24 fraldas. 

 

VALIDADE: validade mínima de 2 anos a contar da 

data da entrega. Suas condições deverão estar de 

acordo com a portaria n°1480/90 do ministério da 

saúde; atendendo a resolução GMC nº 36/2004 do 

Inmetro referente a rotulagem. 

 

3.1. O Sesc em Minas se reserva no direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial dos 

materiais entregues pela Contratada a fim de verificar se a qualidade e composição atendem às 

especificações contidas neste Termo de Referência. 

3.2. As embalagens deverão conter especificações de peso, medida, quantidade, orientações de 

empilhamento, prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito 

manuseio dos materiais. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de entrega será de 30 dias corridos a partir da data de envio do Pedido ao Fornecedor 

(PAF). 

4.2. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.3. Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme Resolução 1252/2012. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA  

5.1. Centro de Distribuição do Sesc em Minas (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro 

Novo Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31640-065 HORÁRIO DE ENTREGA 

5.1.1.  De segunda a quarta-feira: Das 08h às 15h, com intervalo para almoço das 12h às – 13h30 

min. 

5.1.2. Nas quintas-feiras: Recebimento somente com agendamento prévio pelo telefone (31) 3279-

1485. 

5.1.3. Nas sextas-feiras: não recebemos materiais. 

5.2. A descarga dos produtos é de responsabilidade da contratada e local de descarga será definido 

pelo Sesc em Minas. 
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6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido correspondente 

ao fornecimento. 

6.2. Os produtos devem ser entregues em embalagens que contenham os dados de identificação, 

procedência, prazo de validade e lote conforme a legislação vigente pertinente ao produto. 

6.3. O produto deve ter validade mínima de 02 anos a contar da data da entrega.  

6.4. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique a 

qualidade do produto na entrega e transporte. As embalagens devem seguir as recomendações do 

fabricante. 

6.5. A empresa deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, taxas, 

impostos e demais custos. 

6.6. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.7. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues 

com as especificações constantes do Edital, proposta e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 

05 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório. 

6.8. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado 

para recolher e substituir o material no prazo formalmente acordado entre as partes. Todo o ônus do 

recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.8.1. A contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

7. PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os seguintes 

critérios após o atesto da nota fiscal:  

7.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

7.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

7.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.5. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  
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7.6. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

 

8. GARANTIA DOS PRODUTOS 

8.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA poderá subcontratar o serviço de logística e transporte dos insumos. 

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A Proponente deverá indicar na proposta, marca, modelo quantidade de fraldas por pacote dos 

produtos ofertados. 

10.2. As proponentes deverão apresentar, juntamente com a proposta de preços o catálogo dos itens, 

com informações das características e composição dos produtos ofertados. Caso a proponente não 

tenha o catálogo oficial, deverá indicar a composição dos produtos ofertados no modelo de proposta. 

10.3. Os produtos ofertados deverão ser de linha de produção, testados e aprovados. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

11.1. Menor valor por item.  

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

12.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas Gerais. 

 

13. GESTOR DO CONTRATO 

13.1.  Gerência de Saúde 


